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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) PARA CONTRATAÇÃO 

Estudo Técnico Preliminar (ETP)
1. Informações Básicas
· Processo Administrativo: 06/2025
· Modalidade: Contratação direta por inexigibilidade de licitação
· Nº da Inexigibilidade: 03/2025
· Unidade Requisitante: Câmara Municipal de Mercês 
· Equipe de Planejamento/Elaboração do ETP: Responsável que assina este.
· Objeto pretendido: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT para prestação de serviços postais, compreendendo, dentre outros, envio de cartas simples, cartas registradas, telegramas, avisos de recebimento (AR) e demais modalidades do portfólio da ECT, conforme demanda, pelo prazo estimado de 60 (sessenta) meses.
2. Introdução
Este ETP caracteriza a necessidade institucional de serviços postais e examina a solução mais adequada para atendimento, fundamentando a contratação direta por inexigibilidade quando inviável a competição (serviços postais monopolizados) e orientando o tratamento das demais modalidades não monopolizadas (mercado concorrencial). O ETP servirá de base para o Termo de Referência e demais peças do processo.
3. Alinhamento com o Planejamento
· Planejamento Estratégico/PDL Sustentável: A contratação garante a continuidade da comunicação administrativa e legislativa, essencial ao desempenho institucional.
4. Descrição da Necessidade
A Câmara necessita postar e rastrear comunicações oficiais com cidadãos, órgãos públicos, empresas e autoridades (convocações, ofícios, notificações legais, AR, correspondências administrativas), inclusive com comprovação de entrega e observância de prazos processuais. A demanda é contínua, variável e por encomenda.
5. Motivação da Contratação
· Continuidade do serviço público: manutenção de canais formais de comunicação, com fé pública e comprovação de entrega (AR).
· Conformidade normativa: parte dos serviços postais integra o serviço postal universal, cuja execução é de competência federal e prestação exclusiva da ECT (cartas, cartões-postais, telegramas e serviços acessórios como AR).
· Eficiência e economicidade: contratação sob demanda (pay-per-use), evitando estoques e pagamentos mínimos garantidos; aproveitamento de tabelas públicas de tarifas e condições padronizadas.
6. Requisitos da Contratação
6.1. Requisitos funcionais
· Postagem de cartas simples, cartas registradas, telegramas, AR e serviços acessórios;
· Emissão de comprovantes e relatórios de rastreamento/entrega;
· Atendimento local via agência credenciada/central ECT e acesso a ferramentas digitais (SARA/Minhas Mensagens/ID Correios ou equivalente);
· Prestação sob demanda, sem quantitativos mínimos obrigatórios;
· Atendimento em dias úteis, com prazos de coleta/postagem compatíveis com o funcionamento da Câmara;
· Suporte à gestão (relatórios mensais por centro de custo/unidade).
6.2. Requisitos de desempenho e níveis de serviço (SLA)
· Prazos de transporte e entrega conforme tabelas vigentes da ECT para cada modalidade;
· Índice de entregas dentro do prazo.
· Disponibilidade dos sistemas on-line.
· Tratamento de ocorrências (extravio, atraso, devolução).
· Atendimento a notificações legais e sigilo da correspondência.
6.3. Requisitos de sustentabilidade (quando aplicável)
· Utilização de materiais recicláveis nas embalagens e logística reversa de insumos;
· Preferência por postagem consolidada (quando possível) para reduzir deslocamentos e emissões.
7. Levantamento de Mercado e Análise de Alternativas
7.1. Segmento monopolizado (inexigibilidade)
· Serviços do monopólio postal (cartas simples, registradas, telegramas, AR e acessórios correlatos) – inviabilidade de competição. Solução proposta: contratação direta da ECT, por inexigibilidade.
7.2. Conclusão
· Delimitar o escopo da inexigibilidade aos serviços efetivamente monopolizados e segregar as modalidades concorrenciais para contratação por licitação, mitigando risco jurídico e assegurando a vantajosidade.
8. Descrição da Solução Proposta
Solução A – Inexigibilidade (ECT): firmar contrato sob demanda para serviços postais monopolizados, com vigência estimada de 60 meses, prevendo:
· atendimento nas modalidades carta simples, carta registrada, telegrama, AR e serviços acessórios (mão de obra e meios necessários pela ECT);
· faturamento mensal por consumo efetivo, com relatórios detalhados;
· gestão por fiscal técnico e gestor do contrato;
· cláusulas de SLA e tratamento de ocorrências;
· possibilidade de treinamento/orientação aos usuários internos para correta classificação e endereçamento.
Solução B – Licitação (quando necessário): para encomendas/express e outras modalidades não exclusivas, elaborar processo licitatório próprio (TR/edital), com avaliação de mercado, matriz de riscos, definição de prazos e SLA.
10. Estimativa de Valores
· Fonte de preços: tabelas públicas de tarifas da ECT (vigentes) para cada modalidade e, quando cabível, notas fiscais de contratos similares com outros entes emitidas nos últimos 12 meses;
· Metodologia: multiplicação dos preços unitários por quantidades estimadas; considerar variações por faixas de peso/CEP;
· Economia de escala: consolidar postagens e rotinas para reduzir custos acessórios;
· Resultado: custo global estimado para 60 meses: com detalhamento por modalidade em planilha anexa.
11. Justificativa para (Não) Parcelamento
· Parcelamento entre segmentos: recomendado segregar o que é monopolizado (inexigível) do que é concorrencial (licitável);
· Dentro do segmento monopolizado, não há ganho com parcelamento por modalidade, pois as tarifas da ECT são padronizadas e a contratação é sob demanda.
12. Contratações Correlatas/Interdependentes
· Eventual contrato de mensageria local (moto/carro) para trâmites internos/locais;
· Serviços de digitalização/gestão documental que possam reduzir volume físico;
· Licitação para encomendas/express, se demandadas.
13. Resultados Pretendidos
· Disponibilidade contínua de serviços postais essenciais;
· Confiabilidade e rastreabilidade (AR/relatórios);
· Conformidade jurídica e mitigação de riscos de questionamento;
· Economicidade, com pagamento apenas pelo consumo e eventual racionalização de rotinas.
14. Providências Administrativas
1. Conferir previsão no PAC;
2. Dotação orçamentária e estimativa de despesa;
3. Elaboração do Termo de Referência (inexigibilidade) e, em paralelo, TR para eventual licitação de modalidades não exclusivas;
4. Parecer jurídico;
5. Registro e publicação no PNCP (nos termos aplicáveis);
6. Designação de gestor e fiscal;
7. Plano de comunicação interna (treinamento de usuários, manuais de postagem e checklists).
15. Possíveis Impactos Ambientais e Medidas
· Incentivar postagem consolidada e uso de embalagens recicláveis;
· Priorizar comunicações digitais quando juridicamente possível;
· Prever logística reversa de insumos (quando aplicável).
16. Principais Riscos e Medidas de Tratamento
· Risco jurídico: inclusão de modalidades não monopolizadas na inexigibilidade → Mitigação: delimitar escopo; se necessário, licitar essas modalidades.
· Risco de estimativa insuficiente: variação da demanda → Mitigação: contrato sob demanda, revisão anual das projeções e do consumo.
· Risco de sobrepreço: tarifas desatualizadas ou base de cálculo inadequada → Mitigação: utilizar tabelas vigentes e notas fiscais de até 12 meses de outros entes como comparativo; validar memória de cálculo.
· Risco operacional: atrasos/extravios → Mitigação: SLAs, procedimentos de protocolo e tratativas de ocorrências com a ECT; auditoria interna por amostragem.

Observação final: Este ETP baliza a instrução da Inexigibilidade nº 03/2025 (Proc. 06/2025) e servirá de insumo para o Termo de Referência e a justificativa de preço, além de orientar a contratação separada – por licitação – de eventuais modalidades não monopolizadas.
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